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LEI Nº 1.591, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 

 

Altera carga horária, padrão de vencimentos e 

atribuições do cargo de Nutricionista criado pela 

Lei Municipal 448/2001 no Plano de Classificação 

de Cargos e Funções, Lei nº 68/93 e altera a 

escolaridade do cargo de Motorista. 

 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada a carga horária do cargo de Nutricionista criado 

pela Lei Municipal nº 448/2001 no Plano de Classificação de Cargos e Funções, Lei nº 

68/93, passando de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais. 

                                                                    

Art. 2º - Fica alterado o Padrão de Vencimentos do cargo de 

Nutricionista criado pela Lei Municipal nº 448/2001 no Plano de Classificação de Cargos 

e Funções, Lei nº 68/93, passando do Padrão 7 (sete) para o Padrão 9 (nove). 

 

Art. 3º - Ficam alteradas as atribuições do cargo de Nutricionista criado 

pela Lei Municipal nº 448/2001 no Plano de Classificação de Cargos e Funções, Lei nº 

68/93, passando a vigorar as alterações conforme abaixo: 

 

“CLASSE: NUTRICIONISTA 

CÓDIGO:  1.2.32.9 

 

SINTESE DOS DEVERES: 

Exercer a função de nutricionista de acordo com os princípios da ética profissional. 

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: coordenar e supervisionar programas alimentares; 

orientar e programar cardápios individuais e coletivos; realizar consultas de nutrição, 

avaliação ponderal em gestantes, nutrizes e crianças de todas as faixas etárias; realizar 

estudos e planejamentos racionais com organização de cardápios para escolares; ministrar 

conhecimentos a auxiliares e subalternos; manter integração e colaboração com a equipe 

multiprofissional da saúde pública municipal; participar de grupos de estudo, de 

programas e de práticas educativas, como grupos de hipertensão e diabetes, planejamento 

familiar, prevenção e informações toxicológicas, planejamento nutricional, saúde da 

mulher, saúde do idoso, entre outros; planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio 

da alimentação escolar, com base no diagnóstico nutricional e nas referências 

nutricionais; propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a 

comunidade escolar; planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, 

armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, 

qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico-

sanitárias; orientar e acompanhar os serviços de preparação da merenda escolar; realizar 

tarefas afins. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) horário: 40 horas semanais; 

b) outras: o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços à noite, domingos 

e feriados. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Escolaridade: Nível superior 

b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da profissão de Nutricionista” 

 

Art. 4º - Fica alterada a escolaridade do cargo de Motorista criado no 

Plano de Classificação de Cargos e Funções, Lei nº 68/93, passando de 1º Grau 

Incompleto para Ensino Fundamental Completo. 

 

Parágrafo único. A alteração do requisito para provimento descrito no 

caput deste artigo vigorará para os próximos concursos a serem realizados, não causando 

prejuízo aos cargos já ocupados por ser direito adquirido. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 03 de 

março de 2020.  

 

 

 

 

DELFOR BARBIERI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 03 de março de 2020. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


